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n.o 204/98, de 11 de Julho, e designadamente ao estabelecido nos
seus artigos 29.o a 35.o

14 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas no átrio do edifício principal da Faculdade, nos
termos, respectivamente, do n.o 2 do artigo 33.o e do n.o 3 do artigo 40.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
16 — A composição do júri do concurso é a seguinte:

Presidente — Maria Luísa Castela Alves Costa Anes, técnica
superior principal da Faculdade de Motricidade Humana.

Vogais efectivos:

Anabela Montalvo Pequito Cardoso Fernandes, chefe de
secção da Faculdade de Motricidade Humana.

Maria Helena Brazuna Lobato da Silva Santos, chefe de
secção da Faculdade de Motricidade Humana.

Vogais suplentes:

Manuel Tomás Dias, assistente administrativo especialista
da Faculdade de Motricidade Humana.

Olga Maria da Conceição Santos Brazuna, assistente admi-
nistrativa principal da Faculdade de Motricidade
Humana.

23 de Fevereiro de 2005. — O Secretário, João Mendes Jacinto.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 5254/2005 (2.a série). — Por despacho
de 19 de Janeiro de 2005 do reitor da Universidade de Trás-os-Montes
e Alto Douro:

Licenciado João Luís Garcia de Oliveira Bicho — autorizado o con-
trato administrativo de provimento como monitor, com efeitos a
partir de 14 de Fevereiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

25 de Janeiro de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 5255/2005 (2.a série). — Por despacho
de 11 de Fevereiro de 2005 do reitor da Universidade de Trás-os-
-Montes e Alto Douro, foi autorizado o contrato administrativo de
provimento do engenheiro Bruno Jorge Antunes Colaço como assis-
tente, com efeitos a partir de 7 de Abril de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Fevereiro de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas
Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 5256/2005 (2.a série). — Por despacho
de 16 de Fevereiro de 2005 do reitor da Universidade de Trás-os-
-Montes e Alto Douro, foram designados os seguintes professores
para fazerem parte do júri das provas de mestrado em Biologia e
Geologia para o ensino requeridas pela licenciada em Biologia/Geo-
logia (ensino de) Alexandra Manuela Ferreira Cardoso:

Presidente — Doutora Ana Maria Pires Alencoão, professora
associada da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Vogais:

Doutora Isabel Maria Correia Pestana Ferreira das Neves,
professora associada com agregação da Faculdade de
Ciências da Universidade de Lisboa.

Doutora Maria Alice de Sousa Macedo Fontes da Costa,
professora associada com agregação da Universidade de
Trás-os-Montes e Alto Douro.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

22 de Fevereiro de 2005. — Pelo Reitor, (Assinatura ilegível.)

Despacho (extracto) n.o 5257/2005 (2.a série). — Por despacho
de 18 de Fevereiro de 2005 do reitor da Universidade de Trás-os-
-Montes e Alto Douro, foram designados os seguintes professores
para fazerem parte do júri das provas de mestrado em Física e Química

para o Ensino requeridas pela licenciada em Química Jacinta Maga-
lhães Barros de Sousa:

Presidente — Doutor Joaquim Bernardino de Oliveira Lopes,
professor auxiliar da Universidade de Trás-os-Montes e Alto
Douro.

Vogais:

Doutor Augusto Correia Cardoso, professor auxiliar da
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de
Coimbra.

Doutora Maria Gabriela Silvares de Figueiredo, professora
auxiliar da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

23 de Fevereiro de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas
Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 5258/2005 (2.a série). — Por despacho
de 28 de Fevereiro de 2005 do reitor da Universidade de Trás-os-
-Montes e Alto Douro, foram designados os seguintes professores
para fazerem parte do júri das provas de mestrado em Educa-
ção — Organização e Avaliação do Ensino requeridas pelo licenciado
em História (variante Arte) Luís José Cardoso Teixeira:

Presidente — Doutor José João Pinhanços de Bianchi, professor
associado da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.

Vogais:

Doutor Manuel Gonçalves Barbosa, professor auxiliar do
Instituto de Educação e Psicologia da Universidade do
Minho.

Doutor Carlos Alberto de Magalhães Gomes da Mota, pro-
fessor auxiliar da Universidade de Trás-os-Montes e Alto
Douro.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

23 de Fevereiro de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas
Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 5259/2005 (2.a série). — Por despacho
de 14 de Fevereiro de 2005 do reitor da Universidade de Trás-os-
-Montes e Alto Douro:

Doutor José Fernando Bessa Ribeiro — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como professor auxiliar, com efeitos a
partir de 28 de Janeiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

28 de Fevereiro de 2005. — O Reitor, Armando Mascarenhas
Ferreira.

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS DO TRABALHO
E DA EMPRESA

Aviso n.o 2489/2005 (2.a série). — Em cumprimento do deter-
minado na Lei n.o 26/94, de 19 de Agosto, publica-se a lista de subsídios
concedidos pelo ISCTE no ano económico de 2004 (fonte fin. 510)
na seguinte rubrica:

04.07.01 — Transferências para instituições particulares sem fins
lucrativos:

Associação de Estudantes do ISCTE — E 20 000.

25 de Fevereiro de 2005. — O Presidente, João Ferreira de Almeida.

Despacho n.o 5260/2005 (2.a série). — Por deliberação do con-
selho científico de 9 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 29.o
dos Estatutos do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da
Empresa, são alterados os anexos I e II constantes da deliberação
n.o 546/2004, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 103,
de 3 de Maio de 2004, relativos ao mestrado em Sistemas Integrados
de Apoio à Decisão:

ANEXO I

1 — Área científica do curso — Gestão de Sistemas de Informação.
2 — Duração normal do curso — dois anos lectivos, incluindo o

período para a elaboração da tese.
3 — Duração mínima do curso — parte escolar (12 meses).
4 — Número de unidades de crédito necessário à concessão do

grau — 20.


